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ATA nº. 048/2024 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 1 

7h30, nas dependências da sede do Instituto de Previdência Social dos 2 

Servidores Municipais de Nova Andradina – PREVINA, foi realizada a 3 

reunião ordinária do Conselho Deliberativo, com a presença de todos os 4 

conselheiros: Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Mara Ivane de 5 

Oliveira Costa, Suzana da Silva Souza Rocha, Valéria dos Santos 6 

Pereira e Marcos Daniel Santi. Verificado o quórum regimental, a 7 

reunião foi declarada aberta pela presidente do Conselho, Sra Kelly 8 

Cristina de Souza Campos Borba. Ordem do dia: Regimento Interno do 9 

PREVINA. O Conselho analisou e aprovou o Regimento Interno do 10 

PREVINA, assim como elaborou a respectiva resolução regulamentando 11 

o dispositivo. A regulamentação do Regimento Interno é imprescindível 12 

para consolidar as atividades desenvolvidas no âmbito do PREVINA, 13 

definir responsabilidades, segregar funções e uniformizar os 14 

procedimentos administrativos. A medida também visa atender aos 15 

critérios de governança exigidos pelo Programa Pró-Gestão RPPS. 16 

Após os procedimentos de praxe, o Regimento deverá ser 17 

disponibilizado no site do PREVINA. SUPRIMENTO DE FUNDOS 18 

DEZEMBRO 2024. O Conselho Deliberativo analisou e aprovou o 19 

relatório de prestação de contas do Suprimentos de Fundos referente ao 20 

mês de dezembro de 2024, em nome do diretor Financeiro, Rodrigo 21 

Aguirre de Araújo, atendendo ao disposto no art. 4º, da Portaria Nº 22 

003/2012, que regulamenta a concessão de suprimento de fundos no 23 

âmbito do PREVINA. Dos R$ 2.500,00 disponíveis, foram pagos R$ 24 

1.200,00 referente à criação e configuração de Redes Sociais, flyer, 25 
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convite e cobertura completa da audiência pública de prestação de 26 

contas anual do PREVINA, R$ 800,00 para a Confecção de Banner em 27 

Lona Blackdrop e R$ 479,00 para a impressão de flyers. CURSOS 28 

EVENTOS E CERTIFICAÇÕES. Na sequência, o Conselho analisou, 29 

aprovou e emitiu parecer favorável ao pedido de ressarcimento de 30 

certificação da servidora e membro do Conselho Deliberativo, Mara 31 

Ivane de Oliveira Costa. O fundamento do parecer está na resolução nº 32 

078, de 05 de abril de 2021 do Conselho Deliberativo do PREVINA, que 33 

em seu Art. 2º, inciso I, autoriza a restituição de 100% do valor gasto 34 

com aprovação na primeira e segunda tentativa. O pedido foi aprovado 35 

pelos Conselheiros com a abstenção da conselheira Mara Ivane, 36 

conforme dispõe o §4º, do art. 13, do Regimento Interno do Conselho 37 

Deliberativo. A norma estabelece que “os conselheiros presentes nas 38 

reuniões não poderão se escusar de votar nas deliberações, sendo-lhes, 39 

entretanto, obrigatório abster-se nos casos em que possuam interesse 40 

pessoal na matéria em discussão [...]”. Relatório de Gestão de 41 

Novembro de 2024. O Conselho também analisou e aprovou o relatório 42 

de gestão e planilha de gastos referentes a novembro de 2024, que 43 

poderá ser acessada por todos em: https://www.previna.ms.gov.br/tipo-44 

da-transparencia/institucional/detalhes?type=relatorio-de-gestao. O 45 

documento detalha o total da folha aposentados, pensionistas e 46 

transferidos a título de taxa de administração, assim como os gastos 47 

com a taxa de administração em novembro de 2024.  A taxa de 48 

administração é o valor dos recursos previdenciários estabelecido na 49 

legislação, para custear as despesas correntes e de capital necessárias 50 

à organização e ao funcionamento da unidade gestora do PREVINA. 51 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES 2025. Por fim, os conselheiros definiram 52 
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o calendário de reuniões do Conselho Deliberativo para o ano de 2025, 53 

que será publicado em diário oficial e disponibilizado no site do 54 

PREVINA, https://www.previna.ms.gov.br/agenda. Nada mais havendo a 55 

tratar, o(a) presidente agradeceu a presença de todos e declarou 56 

encerrada a reunião às 9h. Eu, Marcos Daniel Santi, redigi a presente 57 

ata, que será assinada por mim e pelos membros do Conselho 58 

Deliberativo presentes, sendo posteriormente disponibilizada no site do 59 

PREVINA (https://www.previna.ms.gov.br/agenda). 60 

  
Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Presidente, Certificação Codel – I 
 

  
Marcos Daniel Santi, Vice-Presidente, Certificação CPA 10, CP RPPS CGINV I 

 

  
Mara Ivane de Oliveira Costa, eleita inativos, Certificação CPA 10, Codel - I 
 

  
Suzana da Silva Souza Rocha, Certificação Codel - I 
 

  
Valéria dos Santos Pereira, Certificação Codel - I 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 719E-BB6A-BBB4-A490

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KELLY CRISTINA DE SOUZA CAMPOS BORBA (CPF 465.XXX.XXX-20) em 18/12/2024 09:29:51

(GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SUZANA DA SILVA SOUZA (CPF 000.XXX.XXX-10) em 18/12/2024 09:30:35 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARA IVANE DE OLIVEIRA COSTA (CPF 790.XXX.XXX-00) em 18/12/2024 09:34:26 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS DANIEL SANTI (CPF 031.XXX.XXX-86) em 18/12/2024 10:07:14 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALERIA DOS SANTOS PEREIRA (CPF 954.XXX.XXX-87) em 19/12/2024 10:18:47 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://previna.1doc.com.br/verificacao/719E-BB6A-BBB4-A490


